
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 671/2019

Retomada das atividades da escolinha de
futsal no Centro Esportivo Luciano Lauro
Longen.

Senhor Presidente,

O vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153 do
Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a retomada das atividades da
da escolinha de futsal no Centro Esportivo Luciano Lauro Longen.

Sabe-se  que  o  esporte  é  fundamental  na  vida  das  crianças  e
adolescentes, pois ajuda a desenvolver a coordenação motora, estimula a convivência
em grupo, combate a obesidade, entre outros benefícios.

Porém, recentemente o Centro Esportivo Luciano Lauro Longen passou
por um longo período de reformas, fazendo com que as atividades da escolinha de
futsal fossem canceladas. 

Assim, com o término destas obras, é importante que haja a retomada
das atividades da escolinha de futsal no Centro Esportivo Luciano Lauro Longen.

SALA DAS SESSÕES, 13 de agosto de 2019.

PEDRO VARELA

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves
Rua Sarandi, 1049 - CEP 85900-030
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